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LEI Nº 4.410/2023

Estabelece o horário para funcionamento dos
estabelecimentos comerciais enquadrados na
categoria de lojas de conveniências.

Lucas Gonçalves Menezes, Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado do Rio
Grande do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Os estabelecimentos comerciais enquadrados na categoria lojas de
conveniências, poderão fixar o seu horário de funcionamento no horário compreendido entre 08h
e 23h59min.

Parágrafo único. As lojas de conveniências junto aos postos de combustíveis
localizados nas rodovias, não possuem restrição quanto ao horário de funcionamento.

Art. 2° O descumprimento dos horários previstos na presente Lei sujeitará a
empresa a penalidade de multa equivalente a 1.000 VRMs e, na reincidência, a multa será
multiplicada por três, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Código de Posturas do
Município.
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel, 08 de setembro de 2023.
 

Lucas Gonçalves Menezes
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Rafael Barros Gonçalves
Secretário Municipal de Administração 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

as
g.

rs
.g

ov
.b

r/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

30
90

81
11

10
5B

3E
20

4

mailto:administracao.protocolo2@saogabriel.rs.gov.br

		2023-09-08T11:11:48-0300
	São Paulo - Brasil
	Assinatura de documento


		2023-09-08T11:13:24-0300
	São Paulo - Brasil
	Assinatura de documento




